
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SISTEMA DE
TRANSMISSÃO DE SINAIS TELEVISIVOS
(VÍDEO, ÃUDIO, TEXTO E GRÁFICOS), VIA
PROTOCOLO IP (IPTV), QUE, ENTRE SI,
FAZEM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA, E A
EMPRESA MAXVIDEO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME.

PROCESSO N° 00094.001465/2014-90

CONTRATO Nº 234/2014

A UNIÃO, por intermédio da Presidência da República, CNPJ nº 00.394.411/0001-09,
neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da Secretaria de Administração.
Senhor Benjamim Bandeira Filho, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, CPF nº
153,930.971-15, de acordo com a competência prevista no art. 1º da Portaria nQ 139, de
11/09/2012, publicada no Diário Oficial da União de 12/09/2012, doravante designada
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MAXVIDEO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA-ME, CEP: 06401-000, telefone n2 (l I) 43264031 1 fax n2 (l I) 4326-4025, neste ato
representado pelo Senhor SANDRO APARECIDO VlRGOLlNO .. CPF n2 091.354.158-35,
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA têm, entre si, acordado os
termos deste Contrato, objeto do Pregão, na forma eletrõnica, n2 092/2014 consoante consta
do Processo nQ 00094.001465/2014-90, sujeitando-se as partes integralmente ã Lei nº 10.520,
de 17 de julho de 2002, a Lei Complementar nQ 123. de 14 de dezembro de 2006, e os
Decretos n2s. 5.450, de 31 de maio de 2005, 6.204, de 5 de setembro de 2007, e 7.203, de 4 de
junho de 2010, a IN n2 02 SLTIIMP, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, e a IN SLTI/MP
nº 02, de 11 de outubro de 2010, e a Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de empresa especializada em
operação, configuração, integração e suporte técnico avançado em sistema de transmissão de
sinais televisivos (vídeo. áudio. texto e gráficos), via protocolo IP (IPTV). Inclui manutenção
corretiva e preventiva integral. mais a reposição de peças e sobressalentes. conforme
especificações constantes neste instrumento.

Subcláusula Única - Vinculam-se ao presente contrato o Edital do Pregão, na forma
eletrõnica. nº 092/2014, bem como a proposta da CONTRATADA. os quais constituem parte
integrante deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I. São obrigações da CONTRATADA. além de outras assumidas neste Contrato:

I) Atender a todas as exigêncías constantes no Edital do Pregão nº o~o 14 e seus anexos.
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2) Indicar formalmente um preposto para representá-Ia na execução do contrato.

3) Elaborar. em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. Plano de Manutenção
Preventiva para o sistema IPTV. devendo o mesmo ser apresentado ao Gestor para aprovação.

3. I) O Plano de Manutenção Preventiva trata-se do planejamento detalhado. de forma
cronológica das atividades diárias. semanais e mensais que serão realizadas. especificando
a sequéncia de ações sucessivas e simultâneas que são implementadas de forma a atender
os requisitos da prestação do serviço.

3.2) Este Plano de Manutenção tem periodicidade Semestral e deverá ser apresentado a
cada 180 dias.

4) Quando as atividades de Operação. Manutenção Preventiva ou Corretiva exigirem o
desligamento ou reinicialização do sistema. as mesmas deverão ser feitas em finais de semana
ou feriados ou após o encerramento do expediente noturno, sem ónus adicional para a
CONTRATANTE.

5) Caso a CONTRATADA identifique que qualquer reparo ou intervenção na Rede de IPTV
irá causar a parai isação do sistema, a mesma deverá comunicar. previamente, ao Gestor do
contrato. para juntos definirem as alternativas de atendimento provisório aos usuários.

6) A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato:

6. I) Mensalmente: Relatório das manutenções executadas com identificação dos
equipamentos. relacionando as peças e componentes substituídos/reparados ou a serem
substituídos/reparados: e

6.2) Semestralmente: Relatório do inventário completo da Rede de IPTV.

7) Responder por danos materiais. ou físicos, causados por seus empregados. diretamente á
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

8) Manter sigilo absoluto sobre informações. dados e documentos provenientes dos serviços
realizados.

9) Em até 10 dias após a assinatura do contrato, a CONTRATADA, deverá apresentar
profissionais devidamenle capacitados e habilitados para os serviços contratados. os quais
deverão apresentar documentação pessoal para avaliação de credenciamento. inclusive
Atestados e Certificados de Cursos realizados que comprovem a habilidade e proficiéncia
para realizar manutenção e operação em sistemas correspondentes ao estipulado no objeto do
Terrno de Referéncia - Anexo I do edital.

10) Cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referéncia - Anexo I do edital, em
especial no que se refere ã operação e níveis de serviço.

1I) Credenciar por escrito. junto a CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de
decisão para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante a eficiéncia e
agilidade da execução dos serviços objeto do Termo de Referência - Anexo I do edital.

12) No momento do afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente. a
CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de
Comunicação de seu substituto até o fim do próximo dia útil.

13) Prestar as inforrnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas corridas, por interrnédi do consultor
designado para acompanhamento do contrato. a contar de sua SolicitaçãO.~
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14) Implantar, de forma adequada. a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter
uma operação correta e eficaz.

15) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços
do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

16) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

17) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
se refiram a CONTRATADA. independente de solicitação.

18) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito. qualquer anormalidade nos serviços e
prestar os esclarecimentos julgados necessários.

19) Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela
CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas a esta contratação. tais como
manutenção. configuração. entre outros.

20) Levar. imediatamente, ao conhecimento do Gestor do Contrato. qualquer fato
extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado. para adoção das
medidas cabíveis.

2I) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comercIaIs resultantes da
adjudicação da licitação oriunda do Termo de Referéncia - Anexo I do edital.

22) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo.
sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de
funcionamento do serviço.

23) Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do
escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com a
devida analise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE. sem qualquer
õnus para a mesma.

24) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em
absoluto cumprimento ao contrato em questão.

25) A quebra da confidencial idade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços
da CONTRATADA ensejara a responsabilidade criminal. na forma da lei. sem prejuizo de
outras providencias nas demais esferas.

26) A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso com Declaração de
manutenção de sigilo e respeito ãs normas de segurança vigentes no órgão ou entidade em
razão do trabalho vinculado ao contrato assinado.

27) O Contratado deverá sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na
forma do ar!. 65 da Lei nO8.666/93.

28) Responder por danos materiais ou fisicos. causados por seus empregados, diretamente ã
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo.

29) Responsabilizar-se pelos õnus resultantes de quaisquer ações. demandas. custos e
despesas decorrentes de danos. ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos. obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros. que venham a ser exigidas por força de 1~ligadas ao cumprimento
deste Contrato. \ '" . P
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30) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ã CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa. sua ou dos seus prepostos.
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

31) Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades
objeto deste contrato. sem prévia autorização da CONTRATANTE.

32) Acatar orientações da COl\'TRAT ANTE. sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização. prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo ãs reclamações formuladas.

33) Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão.
na forma eletrõnica. nO092/2014.

II - São obrigações da CONTRATANTE. além de outras assumidas neste Contrato:

1) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA ãs suas dependéncias para a
execução do serviço.

2) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser sol icitados pelo
representante ou preposto da CONTRATADA.

3) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência - Anexo I do
edital. em particular no que se refere aos niveis de serviço e sanções administrativas.

4) Garantir. quando necessãrio. o acesso dos empregados da CONTRATADA as suas
dependências. para execução dos serviços referentes ao objeto contratado. após o devido
cadastramento dos referidos empregados pela CONTRATANTE.

S) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que
venham ser solicitados pelo consultor designado pela CONTRATADA.

6) Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de
manutenção de sigilo e respeito ãs normas de segurança e no Termo de Ciência da Declaração
de manutenção de sigilo.

7) Acompanhar a prestação dos serviços e execução do contrato por meio de servidores
especialmente designados para atuar como Fiscais do contrato e real izar a gestão contratual
através do servidor designado como Gestor do Contrato. que providenciará a aplicação das
sanções administrativas quando cabiveis. assegurando a CONTRATADA a ampla defesa e o
contraditório.
8) Dirimir as dúvidas que surjam no curso da prestação dos serviços por intermédio do
Gestor do Contrato. que de tudo dará ciência a Administração. conforme art. 67 da Lei no
8.666. de 21 de junho de 1993.

9) Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto. desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do contrato.

10) Exercer a fiscalização dos serviços prestados por servidores designados.

11) Comunicar oficialment
cumprimento d contrato.

ã CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÁO

A CONTRATANTE designará um gestor tiIular e um substituto para exercer a fiscalização
do contrato resultante da licitação que registrará todas as ocorrências. deficiências em
relatório. cuja cópia será encaminhada ã contratada. objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas. adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais. conforme o disposto nos SS 1º e 2º do art. 67 da Lei nO8.666/93.

Subcláusula Primeira - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos
recursos necessários. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.

Subcláusula Segunda - A eXlstencia e a atuação da fiscal ização pela
CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade. única. integral e exclusiva da
contratada no que concerne ã execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura pela
CONTRATADA. que deverá conter o detalhamento dos serviços executados. e será creditado
em nome da contratada por meio de ordem bancária em conta corrente por ela indicada. uma
vez satisfeitas as condições estabelecidas neste edital. no prazo de até 20 (vinte) dias do més
subsequente ao da prestação dos serviços. a partir da data final do periodo de
adimplemento. mediante apresentação. aceitação e atesto do gestor do contrato nos
documentos hábeis de cobrança.

Item Descrição Preço Mensal Preço Anual

Serviço Especializado e continuo de

1 Operação. Configuração. Integração e 25.459.50 303.510.00

Suporte Têcnico.

Manutenção Preventiva e Corretiva

2 Integral. incluindo peças e 7.500.00 90.000.00

sobressalentes.

PREÇO GLOBAL 393.510,00

Subcláusula Primeira - O pagamento. mediante a emissão de qualquer modalidade
de ordem bancária. será realizado desde que a CONTRATADA efetue cobrança de forma a
permitir o cumprimento das exigências legais. principalmente no que se refere ãs retenções
tributárias.

Subcláusula Segunda - Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula. a
CONTRATADA deverá fazer constar da nota fiscal correspondente. e itida. sem rasura. em
letra bem legível. em nome da Secretaria de Administração da CON TANTE. CNPJ nº

\
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EM =
N =
VP =
I =
I =
TX =

00.394.411/0001-09. o nome do banco. o número da sua conta bancária e da respecliva
agência.

Subcláusula Terceira - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES deverá apresentar a nota fiscal. com a devida comprovação. a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições. conforme legislação em vigor.

Subcláusula Quarta - A nota fiscal/fatura correspondente deverá ser entregue pela
CONTRATADA diretamente ao gestor deste Contrato. que somente atestará e liberará para
pagamento. quando cumpridas todas as condições pactuadas.

Subcláusula Quinta - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa. ela será devolvida ã CONTRATADA e o pagamento ficará pendente
até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. Nessa hipótese. o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando qualquer õnus para a CONTRATANTE.

Subcláusula Sexta - No caso de eventual atraso de pagamento. mediante pedido da
CONTRATADA. desde que ela não tenha concorrido de alguma forma para tanto. o valor
devido será atualizado financeiramente. ficando convencionado que o índice de compensação
financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP. onde:
Encargos Moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
Valor da parcela a ser paga;
Índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:
(TX) 1= (6/100) 1= 0.00016438
365 365
Percentual da taxa anual = 6%

Subcláusula Sétima - A compensação financeira. no caso de atraso considerado. serã
incluida na nota fiscal/fatura seguinte ao da ocorrência.

Subcláusula Oitava - Para o pagamento a CONTRATANTE realizará consulta prévia
ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. quanto ã Habilitação
Juridica, Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta).
FGTS e INSS) e Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista). Regularidade
Fiscal Estadual/Municipal (Receita EstaduallDistrital e Receita Municipal) e
Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e LC). para verificar a
manutenção das condições de habilitação da licitação. podendo ser consultados nos sitios
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões. constituindo meio legal de prova.

Subcláusula Nona - Constatada a situação de irregularidade junto ao SICAF. a
CONTRATADA será notificada. por escrito. para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis
regularize sua situação ou. no mesmo prazo. apresente sua defesa. sob pena de rescisão
contratual.

Subcláusula Décima - O prazo
periodo. a critério da Administração. /

tipulado poderá ser prorrogado uma vez. por igual
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Subcláusula Décima Primeira - Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser
comunicada ã CONTRATANTE. por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da
CONTRATADA os prejuizos decorrentes de pagamentos incorretos devido ã falta de
informação,

Subcláusula Décima Segunda - O pagamento efetuado pela CONTRATANTE não
isenta a CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas,

Subcláusula Décima Terceira - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
nos termos deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. contados a partir da data de sua
assinatura. podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. nos termos do inciso 11
da ar!. 57 da Leí nO8.666/93. mediante celebração de termo aditivo. atê um total de 60
(sessenta) meses,

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de
12 (doze) meses. a contar da data da apresentação da proposta, ou nos reajustes subsequentes
ao primeiro. sendo a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo
ao último reajuste. utilizando-se a variação do IPCA, medido mensalmente pelo IBGE
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica), acumulado em 12 (doze) meses, com base na
seguinte fórmula:

R = V x I - lo, onde:
lo

R =
V =
I =
lo =

Valor do reajuste procurado;
Valor contratual do serviço a ser reajustado:
Índíce relativo ã data do reajuste;
Índice inicial - refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente ã data
fixada para entrega da proposta na licitação.

Subcláusula Primeira - Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da
CONTRATADA, que deverá apresentar planilha de composíção de custos unitários com a
descrição dos componentes e do valor detalhado. tendo em vista que o reajustamento
pressupõe a demonstração analitica de aumento dos custos contratuais para justificar o
aumento nos preços.

Subcláusula Segunda - Caso o indice estabelecido para o reajustamento venha a ser
extinto. ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. ou em sua ausência por acordo entre as
partes de novo índice oficíal.
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Subcláusula Segunda- A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços
contratados são compatíveis com aqueles praticado o mercado, de forma a garantir a
continuidade da contratação mais vantajosa.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OS recursos necessários ao atendimento das despesas estimadas para a contratação, no valor
de R$ 393.5 I 0,00 (Trezentos e noventa e três mil, quinhentos e dez reais ). correrão ã
conta do Plano de Trabalho: 04.122.2101.2000.0001. naturezas de despesas 3390.39 e
339030

Subcláusula Única - A despesa para os exercícios subsequentes. quando for o caso,
será alocada ã dotação orçamentária prevísta para atendimento dessa finalidade. a ser
consignada pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA OITAVA-DA GARANTIA CONTRATUAL

No prazo de até 10 (dez) dias úteis. prorrogáveis por igual período. a critério da
CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá
apresentar comprovante de prestação de garantia no valor de R$ 19.675,50 (dezenove mil.
seiscentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor total do contrato, a fim de assegurar a sua execução. cabendo-lhe optar por
uma das modalidades de garantia prevista no art, 56, S I Q da Lei n28.666/93.

Subcláusula Primeira - A garantia deverá ter validade durante a execução do
contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual e ser renovada a cada
prorrogação efetivada no contrato.

Subcláusula Segunda - A garantia, qualquer que seja a modalídade escolhída. deverá
assegurar o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprímento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demaís obrígações nele previstas;

b) prejuízos causados ã CONTRATANTE ou a terceiro. decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórías e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE ã
CONTRATADA; e

d) obrigações trabalhistas. fiscais e previdenciárias de qualquer natureza. não
adimplidas pela CONTRATADA.

Subcláusula Terceira - A modalidade seguro-garantia somente será aceíta se
contemplar todos os eventos indícados nos subitens da subcláusula anterior.

Subcláusula Quarta - A CONTRATADA obriga-se a repor. no prazo de até 10
(dez) dias úteis, contado da notificação, prorrogáveís por igual período. a crítério da
CONTRATANTE. o valor da garantia prestada quando vier a ser utilizado pela
CONTRATANTE e por qualquer outro motivo que venha alterar o valor da contratação, de
forma que não maís represente 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, bem como nos
casos de prorrogação contratual.

Subcláusula Quinta - A inobserváncia do prazo fíxado para apresentação da garantia
acarretará a aplicação da sanção prevista no item 2 da Cláusula Décima Primeira deste
contrato.
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Subcláusula Sexta - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo
administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuizos e/ou
aplicar sanções ã contratada.

Subcláusula Sétima - A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice. carta fiança ou autorização para o levanIamento de
importãncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia. acompanhada de
declaração da CONTRATANTE. mediante termo circunstanciado. de que a
contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato: e

b) após o término da vigéncia do contrato. observado o prazo previsto na Subcláusula
Primeira desta cláusula. que poderá ser estendido em caso de ocorréncia de sinistro.

Subcláusula Oitava - O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes
hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior:
b) alteração. sem prévia anuência da seguradora ou do fiador. das obrigações

contratuais:
c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrente de atos ou fatos

da CONTRATANTE; ou
d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da CONTRATANTE.

Subcláusula Nona - Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da
garantia. que não as previstas na subcláusula anterior.

Subcláusula Décima - A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada.
podendo utilizá-Ia para assegurar o pagamento dos prejuizos e multas de que tratam a
Subcláusula Segunda desta cláusula. inclusive nos casos de rescisão contratual por culpa da
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DO AUMENTO E DA SUPRESSÁO

No interesse da CONTRATANTE o objeto deste Contrato poderá ser suprimido ou
aumentado até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
contratação. facultada a supressão além desse limite. por acordo entre as partes. conforme
disposto no art. 65. ~~ 1Q e 22• inciso 11.da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

Se no decorrer da na execução do objeto do presente edital. ficar comprovada a existência de
qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo qual possa ser responsabilizada a
CONTRATADA. esta. sem prejuizo das demais sanções previstas na legislação vigente.
resguardados os procedimentos legais pertinentes. poderá sofrer as seguintes penalídades:

I) advertência;

2) multa de 0,07% (sete centésimos por cento) calculada sobre o valor total atualizado do
contrato. por dia de atraso. em caso de inobservância do prazo fixado para apresentação e
reposição da garantia, observado o máximo de 2% (dois por cento);
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2.1) o atraso superior a 25 (vinIe e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover
a rescisão do conIrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
conforme dispõem os incisos I e 11do art. 78 da Lei nO8.666. de 1993:

3) multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia sobre a parcela que der
causa. em caso de atraso na execução do objeIo. limitada a incidência a 30 (trinta) dias:

4) multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela que der causa. em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no item anterior ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

5) multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso de
inexecução total da obrigação assumida; e

6) multa de 0,5% (zero virgula cineo por cento), calculada sobre o valor da contratação.
quando for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no contrato e
termo de referência. ressalvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas
penalidades especificas.

Subcláusula Primeira - Poderão, ainda. serem aplicadas as multas previstas abaixo,
confonne as infrações cometidas e o grau respectivo. indicados nas tabelas adiante.
As ocorrências serão registradas pela CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA.
atribuindo pontos para as ocorrências segundo a tabela abaixo;

Ocorrências Pontos
Não atendimento do telefone fornecido pela CONTRATADA para os 0.3
contatos e registro das ocorrências
Cobranca por servicos não prestados 0.3
Cobranca de valores em desacordo com o contrato 0.3
Não apresentar corretamente e/ou não respeitar o prazo mínimo de lO
dias uteis entre a data de entrega e a data de vencimento da fatura. para
entrega física da Nota Fiscal dos serviços prestados no mês. tanto em 0,3
papel quanto em arquivo eletrõnico. incluindo o valor total do serviço.
que deverá conter todos os tributos e encargos. confonne preços
contratados no processo licitatório
Atraso na prestação de informações e esclarecimentos solicitados pela 0.3
CONTRATANTE, para cada 24 horas de atraso
Deixar de infonnar e apresentar o preposto e seu substituto a 0,5
CONTRATANTE em caráter definitivo ou temporário
Descumprimento dos prazos estabelecidos no ACORDO DE NIVEL 0.5
DE SERVICO (ANS). sendo 0,5 por cada ocorrência

SubcIáusula Segunda - A cada registro de ocorrência será apurado sempre o
somatório da pontuação decorrente das ocorrências acumuladas no período de 12 (doze)
meses anteriores ao fato gerador. Esta pontuação servirá como base para que a
CONTRATANTE aplique as seguintes sanções administrativas. de modo que. atingindo o
quantum necessário a configuração uma sanção. esta será imediatamente aplicada.
observado o processo administrativo;
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Pontua ào acumulada
1 (um) onto

2 (dois) pontos

3 (três) pontos

4 (quatro) pontos

5 (cinco) pontos

6 (seis) pontos

7 (sete) ontos

San ào
Advertência
Multa correspondente a 2% do valor faturado
do mês de a lica ão dessa san ão
Multa correspondente a 4% do valor faturado
do mês de a lica ão dessa san ão
Multa correspondente a 6% do valor faturado
do mês de a lica ão dessa san ão
Multa correspondente a 8% do valor faturado
do mês de a lica ão dessa san ão
Multa correspondente a 10% do valor
faturado do mês de a lica ão dessa san ão
Rescisão Unilatêral do Contrato

Subcláusula Terceira - Caso o tempo de paralisação total exceda a 72 horas poderá a
CONTRATANTE rescindir o Contrato.

Subcláusula Quarta - Com fundamento no artigo 7" da Lei n." 10.520/2002 e no ar!.
28 do Decreto n." 50450/2005, ficará impedida de Iicitar e contratar com a União e será
descredenciada do SICAF, pelo prazo de atê 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem
prejuízo das demais cominações legais e de multa de atê 30% (trinta por cento) sobre o valor
para a contratação, a CONTRATADA que:

a) deixar de entregar documentação exigida no edital:
b) apresentar documentação falsa:
c) ensejar o retardamento da execução do objeto:
d) não manti ver a proposta:
e) falhar na execução do contrato:
f) fraudar na execução do contrato:
g) comportar-se de modo inidõneo:
h) fizer declaração falsa:
i) cometer fraude fiscal.

Subcláusula Quinta - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não
manutenção das condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo ã rescisão
contratual, sem prejuízo das demais sanções.

Subcláusula Sexta - A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a
contratada regulariza suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação. sob pena
de rescisão contratual, quando não identificar má-fê ou a incapacidade da empresa de corrigir
a situação.

Subcláusula Sétima - Quando da rescisão contratual. o gestor deverá verificar o
pagamento pela contratada das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho.

Subcláusula Oitava - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a
possibilidade de aplicação de outras previstas na legislaçã
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e
CONTRATANTE.

vigente, inclusive
anos causados à
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Subcláusula Nona - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.

Subcláusula Décima - O valor da multa poderá ser descontado da nota fiscal ou
crédito existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o
valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

Subcláusula Décima Primeira - Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a
CONTRATADA obrigada a recolher a importãncia devida no prazo de 15 (quinze) dias,
contado da comunicação oficial.

Subcláusula Décima Segunda - Esgotados os meios administrativos para cobrança
do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para
inscrição em dívida ativa.

Subcláusula Décima Terceira - As sanções aqui previstas são independentes entre si,
podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Subcláusula Décima Quarta - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serào
assegurados à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa.

Subcláusula Décima Quinta - A multa, aplicada após regular processo
administratívo, poderá ser descontada da garantia do respectivo contratado.

Subcláusula Décima Sexta - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente.

Subcláusula Décima Sétima - As sanções aplicadas serão obrigatoriamente
registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS (ANS)

Subcláusula Primeira . A CONTRATADA deverá prestar todos os serviços
conforme o Acordo de Nivel de Serviço ANS - especificado no Termo de Referéncia - Anexo
I do edital.

Subcláusula Segunda. O Acordo de Nível de Serviço terá como objetivo especificar
os critérios para atendimento e solução dos chamados e problemas ocorridos no Sístema
Corporativo de IPTV da CONTRATANTE.

Subcláusula Terceira. A CONTRATADA deverá instalar, dentro dos prazos
definidos no ANS, toda e qualquer peça necessária às manutenções, sem ônus adicional à
CONTRATANTE, evitando a paralisação ou inoperãncia dos sistemas, máquinas e
equipamentos.

Subcláusula Quarta. O quadro abaixo apresenta o tempo máximo de atendimento e
resolução de acordo com a criticidade o serviço e do periodo de ocorrência:
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Tempo de Tempo de Tempo de Tempo de
resoluçãoCriticidaderripo atendimento em resolução em atendimento fora fora dode falha ou serviço horário comercial horário do horário horário(8:00h ãs 18:00h) comercial comercial comercial

Tipo 1
Parai isação total Imediato Até 20 minutos Até 15 minutos Até 2 horas
do sistema
Tipo 2

Pane que afete Imediato Até 30 minutos Até 30 minutos Até 3 Horasmais do que 30
usuários
Tipo 3

Pane em terminais
de usuários

diferenciados ou Imediato Até 30 minutos Até 1 Hora Até 1 hora
configuração de

terminal de usuário
diferenciado

Tipo 4 Até 4 horas
após aOrdens de Serviço Primeira Hora Primeirade Configuração, 2 Horas Até 4 horas Comercial horaOperação em

Comercialterminais comuns

Subcláusula Quinta - Considera-se Tempo de Atendimento o tempo transcorrido
entre a identificação do problema/ocorrência/demanda até o primeiro contato/ação da empresa
CONTRA TADA.

Subcláusula Sexta - Considera-se Tempo de Resolução o tempo transcorrido entre a
identificação do problema/ocorrência/demanda até a recuperação do equipamento ou
atendimento da solicitação.

Subcláusula Sétima - Os usuários diferenciados são aqueles definidos pela
CONTRATANTE, conforme relação nominal que é revisada mensalmente.

Subcláusula Oitava - A CONTRATADA deverá apresentar, mensalmente, um
relatório contendo a relação de chamados abertos. fechados e os respectivos tempos de
atendimento e correção, de forma individualizada, bem como a somatória dos mesmos. para
efeito de avaliação em termos dos parãmetros especificados pelo Acordo de Nivel de Serviço.

Subcláusula Nona - O Acordo de Nível de Serviço começará a vigorar a partir da
assinatura do contrato.

SubcláusuIa Décima - A prestação de Serviço de Operação, Manutenção Preventiva e
Corretiva constante do Acordo de Nível de Serviço será de responsabilidade da
CONTRATADA e realizada através da abertura de chamados.

SubcláusuIa Décima Primeira - A CONTRATANTE deverá prover a condição de
abertura de chamados prioritariamente por intermédio da INTRAN e, alternativamente. por

telefone. \ .ft
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo. independentemente de notificações ou
interpelações judiciais ou extrajudiciais. com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78. na
forma do art. 79 da Lei nO8.666/93.

Subcláusula Primeira - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação
da garantia contratual autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos
termos do art. 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal. Seção Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de pleno acordo com-o-qu~este instrumento é pactuado.
assinam o presente Contrato em 2 (duas) vi de igual forma e teor, para que produzam os
efeitos dele decorrente.

BrasilialDF, 31 e dezembro de 2014.
\
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BENJ BANDEIRA FILHO

or de Recursos Logisticos da
Presidência da República

SANDRO APAR DO VIRGOLINO
Maxvideo Comércio e Serviços LIda-ME
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